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Art. 350 Nos casos em que couber fiança, o juiz, verificando a situação econômica do preso, 
poderá conceder-lhe liberdade provisória, sujeitando-o às obrigações constantes dos arts. 327 
e 328 deste Código e a outras medidas cautelares, se for o caso.
Parágrafo único. Se o beneficiado descumprir, sem motivo justo, qualquer das obrigações ou 
medidas impostas, aplicar-se-á o disposto no § 4º do art. 282 deste Código. 

DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS AO DIREITO 
PROCESSUAL PENAL

As normas se dividem em regras e princípios. As regras podem ou não serem cumpridas, 
conforme a técnica do tudo ou nada, já os princípios podem ser ponderados, sem que haja a 
exclusão de um princípio para prevalecer o outro, ocorrendo uma mera flexibilização, para 
que ocorra o encaixe perfeito no caso concreto. Por exemplo, nas decisões dos tribunais, 
muitas vezes temos a disputa liberdade de expressão x privacidade, e os julgadores tentam 
conciliar entre ambos os princípios.

Os princípios são mais abstratos do que as regras, e, muitas vezes, as embasam. Por exem-
plo, o princípio da dignidade da pessoa humana inspirou várias regras protetivas de direitos 
do preso (direito a saúde, trabalho, estudo).

A Constituição Federal de 1988 se preocupou com as garantias processuais penais em 
diversos dispositivos, instituindo um amplo rol de princípios constitucionais protetivos do 
processo penal, como, por exemplo, a presunção de inocência, que é um princípio basilar 
extraído diretamente do texto constitucional. O Código de Processo Penal, inspirado nas 
garantias constitucionais, forma um complexo de regras e princípios que conduzem a mar-
cha processual.

Entenda os princípios processuais mais importantes:

	z Presunção de Inocência: consiste no direito de não ser declarado culpado, senão após o 
devido processo legal. A consequência deste princípio é que a parte acusadora fica com o 
ônus de demonstrar a culpabilidade do acusado. Ex.: Para a imposição de uma sentença 
condenatória, é necessário provar, eliminando qualquer dúvida razoável (in dubio pro 
reo).

Art. 5º 
[...]
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;

Em 2019, o STF fixou entendimento no sentido de que o início do cumprimento da pena 
precisa do trânsito em julgado da condenação. Assim, apenas pode ocorrer prisão cautelar 
(provisória, temporária) antes do esgotamento da via recursal.

	z Contraditório: consiste no direito à informação, somado ao direito de participação. Quan-
to ao direito de informação, destacam-se as citações e intimações. Quanto ao direito de 
participação, o acusado precisa ter a oportunidade de reagir. Ex.: Contestar, recorrer.

Dica
Súmula n° 707 (STF) “Constitui nulidade a falta de intimação do denunciado para oferecer 
contrarrazões ao recurso interposto da rejeição da denúncia, não a suprindo a nomeação 
de defensor dativo”.

	z Ampla defesa: o direito de defesa complementa o contraditório, pois, após se contrapor 
(exercer o contraditório), o acusado precisa se defender. A ampla defesa proporciona ao 
acusado a possibilidade de influenciar na decisão judicial. Ex.: Produzindo provas.
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DEFESA TÉCNICA AUTODEFESA 
Exercida pelo advogado. É obrigatória na fase 
processual.
Súmula n° 523 (STF) “No processo penal, a fal-
ta da defesa constitui nulidade absoluta, mas a 
sua deficiência só o anulará se houver prova de 
prejuízo para o réu”

Exercida pela própria parte no interrogatório.
Compreende o direito de audiência (se apre-
sentar ao juiz para defender-se pessoalmente); 
direito de presença (acompanhar os atos de 
instrução ao lado do seu defensor); capacidade 
postulatória autônoma (impetrar habeas cor-
pus, ajuizar revisão criminal, formular pedidos 
relativos à execução da pena)

	z Publicidade: acesso de todos os cidadãos ao processo, com vistas à transparência da ativi-
dade jurisdicional, oportunizando a fiscalização de toda a sociedade. 

Art. 5º [...]
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas 
as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do 
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 

	z Princípio da busca da verdade: com o passar dos anos, verificou-se que, no âmbito do 
processo penal, é impossível atingir a verdade absoluta. O que se busca, então, é a maior 
exatidão possível na reconstituição do fato controverso, mas sem a pretensão de chegar 
na verdade real. Assim, são inadmissíveis provas obtidas por meios ilícitos, para que seja 
evitado provar a qualquer custo, por meio de ilegalidades e violações de direitos.

Art. 5º [...]
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;

	z Princípio do juiz natural: significa que é vedado o Tribunal de Exceção, ou seja, escolher 
quem vai julgar o acusado após o fato, sem que existam regras pré-fixadas de competên-
cia. O sentido desta violação é manter a imparcialidade do juízo que trabalha em nome do 
Estado, e não pelo desejo de vingança;

	z Ninguém é obrigado a produzir prova contra si mesmo: esse princípio exemplifica-se 
pelo direito ao silêncio, não ser constrangido a confessar, inexigibilidade de dizer a ver-
dade, não praticar qualquer comportamento ativo que possa incriminá-lo, não produzir 
nenhuma prova incriminadora invasiva. Ou seja, o acusado tem o direito de autopreser-
var-se, o que faz parte da natureza humana, e, com isso, não produzir provas que vão 
levar à sua condenação.

O STF já decidiu que a consideração de que o acusado não demonstrou interesse em cola-
borar com a justiça não constitui fundamento idôneo para decretar a prisão preventiva.

Agora que já entendemos o conceito de cada princípio, para finalizar esse tópico com cha-
ve de ouro, vale a memorização da literalidade dos artigos:

PRINCÍPIO DA  PRESUNÇÃO DE 
INOCÊNCIA

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória

PRINCÍPIO DO 
CONTRADITÓRIO E  DA AMPLA 

DEFESA

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defe-
sa, com os meios e recursos a ela inerentes

PRINCÍPIO DA PUBLICIDADE

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nuli-
dade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos 
nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse público à informação 


